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S E C R E TA R I AR E G I O N A L DO EQUIPA M E N TO SOCIAL

Av i s o

Por despacho do Senhor Secretário Regional do
Equipamento Social, datado de 13/04/2010:

foi autorizada a nomeação definitiva, de A N A PAT R Í C I A
C O R R E I A BRAZÃO DE CASTRO, para a categoria de T é c n i c o
Superior Principal, na área jurídica, no mapa de pessoal dos
Serviços Dependentes do Secretário Regional, nos termos do 
n.º 3 do artigo 29.º da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro,
conjugada com o n.º 4 do artigo 15.º da Lei n.º 10/2004, de 22 de
Março e n.º 2 do artigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2005/M, de 29 de Junho, ficando posicionada no escalão
1, índice 510, com efeitos a 01/01/2009, data em que transita
para a nova categoria/carreira de Técnico Superior, relevando a
esta data, o tempo remanescente de 1 ano, 4 meses e 13 dias, de
exercício de funções dirigentes.

(Não carece de fiscalização prévia da Secção Regional da
Madeira do Tribunal de Contas).

Secretaria Regional do Equipamento Social, 15 de Abril de
2 0 1 0 .

O CH E F E D E GA B I N E T E, João Ricardo Luís dos Reis

L A B O R ATÓRIO REGIONALDE ENGENHARIACIVIL, IP-RAM

Av i s o

Em conformidade com o n.º 3 do artigo 95.º do Decreto-Lei 
n.º 100/99, de 31 de Março, com as devidas alterações, torna-se

público que encontra-se afixado no hall de entrada deste
Laboratório Regional de Engenharia Civil, IP-RAM, à Rua
Agostinho Pereira de Oliveira, a lista de antiguidade dos
trabalhadores do mapa de pessoal do Laboratório Regional de
Engenharia Civil.

Nos termos do artigo 96.º do referido Decreto-Lei, cabe
reclamação no prazo de 30 dias a contar da data deste aviso.

Laboratório Regional de Engenharia Civil, IP-RAM, 19 de
Abril de 2010.

O PR E S I D E N T E, Daniel Jorge Ribeiro Figueira da Silva

S E C R E TA R I AR E G I O N A L DO TURISMO E T R A N S P O RT E S

Av i s o

Por despacho de Sua Excelência a Secretária Regional do
Turismo e Transportes de 2010-04-16:

- M A R I A DOLORES FIGUEIRA C A M A C H O, A s s i s t e n t e
Operacional do mapa de pessoal dos Serviços
Dependentes do Gabinete do Secretário Regional do
Turismo e Transportes, concedida licença sem
vencimento de longa duração, a partir de 2010-06-01,
i n c l u s i v e .

Secretaria Regional do Turismo e Transportes, 19 de Abril de
2 0 1 0 .

O CH E F E D E GA B I N E T E, Iolanda França Pitão
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.
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